
Parte decisória

1. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força da Directiva
2003/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Maio
de 2003, que estabelece a participação do público na elaboração de
certos planos e programas relativos ao ambiente e que altera, no
que diz respeito à participação do público e ao acesso à justiça, as
Directivas 85/337/CEE e 96/61/CE do Conselho, ao não adoptar
as disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessá-
rias para dar cumprimento a essa directiva.

2. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é conde-
nado nas despesas.

(1) JO C 170 de 21.7.2007.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de
4 de Dezembro de 2008 — Comissão das Comunidades

Europeias/Reino dos Países Baixos

(Processo C-249/07) (1)

(Incumprimento de Estado — Artigos 28.o CE e 30.o CE —

Directiva 92/43 — Medida de efeito equivalente — Autori-
zação prévia para o povoamento de ostras e de mexilhões de
espécies indígenas provenientes de outros Estados-Membros —
Justificação — Protecção da vida animal — Manutenção da
biodiversidade e conservação das espécies haliêuticas no

interesse da pesca)

(2009/C 19/06)

Língua do processo: neerlandês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: M. Konstantinidis e S. Noe, agentes)

Demandado: Reino dos Países Baixos (representante: C.M. Wissels
e C. ten Dam, agentes)

Objecto

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 28.o CE e
30.o CE — Regime de autorização prévia do povoamento, nas
águas costeiras neerlandesas, de ostras e de mexilhões prove-
nientes de outros Estados-Membros.

Parte decisória

1. Ao instaurar um sistema de autorização prévia para o povoamento,
nas águas costeiras neerlandesas de ostras e mexilhões provenientes
legalmente de outros Estados-Membros e que fazem parte das espé-
cies indígenas dos Países Baixos, o Reino dos Países Baixos não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 28.o
CE e 30.o CE.

2. O Reino dos Países Baixos é condenado nas despesas.

(1) JO C 183 de 4 de Abril de 2007.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
27 de Novembro de 2008 [pedido de decisão prejudicial da
Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) —
Reino Unido] — Intel Corporation Inc./Cpm United

Kingdom Limited

(Processo C-252/07) (1)

(«Directiva 89/104/CEE — Marcas — Artigo 4.o, n.o 4,
alínea a) — Marcas de prestígio — Protecção contra o uso de
uma marca posterior idêntica ou semelhante — Uso que tira
ou é susceptível de tirar indevidamente partido do carácter
distintivo ou do prestígio da marca anterior ou que lhes causa

ou é susceptível de causar prejuízo»)

(2009/C 19/07)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division)

Partes no processo principal

Recorrente: Intel Corporation Inc.

Recorrida: Cpm United Kingdom Limited

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Interpretação dos artigos 4.o,
n.o 4, alínea a), e 5.o, n.o 2, da Directiva 89/104/CEE: Primeira
Directiva do Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, que
harmoniza as legislações dos Estados-Membros em matéria de
marcas (JO L 40, p. 1) — Marca anterior com renome — Crité-
rios a seguir na determinação da existência de uma ligação na
acepção do acórdão C-408/01, Adidas-Salomon AG e
Adidas-Benelux BV

Parte decisória

1. O artigo 4.o, n.o 4, alínea a), da Primeira Directiva 89/104/CEE
do Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, que harmoniza as
legislações dos Estados-Membros em matéria de marcas, deve ser
interpretado no sentido de que a existência de uma ligação, na
acepção do acórdão de 23 de Outubro de 2003, Adidas-Salomon
e Adidas Benelux (C-408/01), entre a marca anterior de prestígio
e a marca posterior deve ser apreciada globalmente, tendo em conta
todos os factores pertinentes do caso concreto.

24.1.2009C 19/4 Jornal Oficial da União EuropeiaPT


